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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 18 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Alves CIATur

Fone: 9488-5861

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Prado DGP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimento Despachado

2º Sargento PM Mat. 22263-1, Antônia Barbosa da Silva Franco - Concessão do 
Abono de Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 
DEZ 2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 
de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 145/AEAJA, de 12 ABR 2012; Implantação a/c de 03 ABR 
2012. (Processo nº 017/DGP-1, de 09 ABR 2012). À DGP-3 para implantar o referido Abono e 
confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À DGP-1  para  remeter  o  processo  à  
Câmara de Política de Pessoal - CPP/SAD. Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. 
(Nota nº 027/2012/DGP-1).  

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:

“Senhor  Comandante,”  no  dia  27  MAI  10,  no  Distrito  de  Tejucupapo,  neste 
Município de Goiana, ocorreu um horrendo delito que teve repercussão em todo o Estado,  
quando a menor GVRS, de 06 anos de idade, foi vítima de estupro e homicídio pelas pessoas 
de Luiz Carlos Rodrigues da Silva e Rosenildo Fidelis da Silva. A menor foi socorrida ainda 
com vida e ao chegar no Hospital revelou o nome dos autores do delito, momento em que, ao 
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tomarem conhecimento, de imediato, os policiais militares, Cabo PM Mat. 27166-7, Marcone 
Gomes  Barbosa  e  Soldado  Vagner  Silva  de  Oliveira,  Mat.  105687-5,  diligenciaram e  ao 
localizarem o primeiro acusado, tio da menor, efetuaram de pronto a sua prisão e, de posse de 
suas informações, localizaram o segundo acusado e igualmente o prenderam. Registre-se que 
os dois acusados foram submetidos ao julgamento pelo Tribunal  Popular desta Comarca e  
condenados. A atitude zelosa e profissional dos referidos policiais contribuiu eficazmente na 
produção do resultado final, digna, portanto, de elevado registro. Sendo assim, por oportuno, 
também solicitamos que seja feito o devido registro nas suas fichas funcionais, pois a atitude 
contribuiu para a elevação do tão já conceituado perfil da briosa Polícia Militar deste Estado.  
Na oportunidade, apresentamos sinceros votos do mais alto respeito e distinta consideração. 
Atenciosamente, Sebastião Ramalho de Alencar (Promotor de Justiça) (Transcrito do Of. nº  
027/GP – 1ª PJ, de 28 MAR 2012) (Nota nº 016/ACG/2012).

3.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 288, de 10 ABR 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades 
de Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
foi julgado pela (JMS), no dia 14 MAR 2012, e constatou que o mesmo não reúne condições 
físicas de desempenhar atividades laborais na GP, tendo sido considerado Inapto para o serviço 
ativo da Guarda Patrimonial, conforme Ofício nº. 0207/JMS, de 14 MAR 12,

R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança em Estabelecimento 
Prisional,  o  Subtenente  RRPM  Mat.  111220-1/PS-16/GP,  Francisco  das  Chagas  Alves  da 
Silva, de acordo com a alínea “d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 14 MAR 2012, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. Por Delegação:  
Fernando Araujo Junior - Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 289, de 10 ABR 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades 
de Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16  JUL 94;
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Considerando, que o militar estadual Inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
foi julgado pela (JMS), no dia 14 MAR 2012, e constatou que o mesmo não reúne condições 
físicas de desempenhar atividades laborais na GP, tendo sido considerado Inapto para o serviço 
ativo da Guarda Patrimonial, conforme Ofício nº. 0207/12-JMS, de 14 MAR 12,

R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 
Sargento RRPM Mat. 100949-4/PS-19/GP, Cícero João da Silva, de acordo com a alínea “d”, 
do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 14 MAR 2012, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. Por Delegação:  
Fernando Araujo Junior - Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 290, de 10 ABR 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades 
de Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
foi julgado pela (JMS), no dia 07 MAR 2012, nesta data, e constatamos que o mesmo não 
reúne  condições  físicas  de  desempenhar  atividades  laborais  na  GP.  Conclusão:  Esta  junta 
considera Inapto para o serviço ativo da Guarda Patrimonial, conforme Ofício nº. 0185/JMS, 
de 07 MAR 12,

R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º 
Sargento RRPM Mat. 990685-1/PS-08/GP, Geraldo Teotônio, de acordo com a alínea “d”, do 
Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 07 MAR 2012, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. Por Delegação:  
Fernando Araujo Junior - Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

   
4.0.0.    PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

N° 074, de 10 ABR 2012
 

EMENTA: Concessão de Licença para Tratar de Interesse Particular

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 4º da Portaria CG nº 552, de 14 MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 10,
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R E S O L V E:

I - Conceder 02 (dois) anos de Licença para tratar de Interesse Particular, ao Cap 
PM Mat. 28583-8/7º BPM, Daniel Alves de Araújo, a/c da publicação em Boletim Geral.

II - O requerente declarou que não deseja contribuir para o FUNAFIN durante o 
período de gozo da licença.  Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM Diretor de Gestão de 
Pessoas.

5.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA (DEIP)

5.1.0.   Levantamento de Necessidade de Treinamento

5.1.1.   Determinação 

Em  atendimento  ao  que  foi  solicitado  pela  Secretaria  de  Administração, 
conjuntamente com a Secretaria de Defesa Social, para a realização de um levantamento da  
necessidade  de  treinamento/2012.  DETERMINO  aos  Comandantes  de  OME,  Diretores  e 
Chefes, que através dos responsáveis pela gestão dos respectivos efetivos, que indiquem até 19 
ABR 2012, no formulário constante no endereço: http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip o 
que está solicitado. (Nota nº 004/2012/Seç. Exp.).

6.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE OFICIAIS

6.1.0.   Convocação 
        
O Comandante Geral,  na qualidade de Presidente da Comissão de Promoção de 

Oficiais da Polícia Militar – CPOPM, e no uso de suas atribuições, determina que em todas as 
reuniões  da  CPOPM,  estejam presentes,  como  membros  convidados,  o  Diretor  Geral  de 
Operações (DGO) e o Comandante do Policiamento Especializado (CPE)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   6ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos

1.1.1.   Revisão de Penalidade Administrativa

Decorre o presente feito em função do cumprimento da determinação judicial, MS 
nº  80497-7,  face  ao  Recurso  de  Mandado de  Segurança  nº  104676-2  ao  qual  o  Superior 
Tribunal de Justiça deu provimento, no sentido de garantir ao impetrante, o ex-policial militar  
Wenceslau  Inácio  do  Nascimento,  filho  de  Fernando  Inácio  do  Nascimento  e  Maria  da 
Conceição do Nascimento, praça de 09 JUL 90, excluído conforme tornou público o BG nº  
228, de 05 DEZ 95, o direito à revisão da pena Administrativa Disciplinar de Licenciamento  
“Ex-OffÍcio”  das  fileiras  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  que  lhe  foi  aplicada  pelo 
Comandante Geral desta Corporação, por ser servidor sem estabilidade.

http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip
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O  Sd  PM  Mat.  31381,  Wenceslau  Inácio  do  Nascimento,  encontrava-se  no 
comportamento  “MAU”,  constando  em  suas  fichas  de  justiça  e  disciplina  01  (uma) 
Repreensão e 03 (três) Prisões, perfazendo um total de 66 (sessenta e seis) dias de sanções  
disciplinares.

Finalmente, haver sido recolhido pela Justiça Comum ao Centro de Reeducação da 
PMPE – CREED, por ter, em 16 OUT 95, sido autuado em flagrante delito incursos nas penas 
do Art. 129, § 2º, Inciso III c/c O Art. 70 do CPB, após ter efetuado disparos de arma de fogo  
no dia 15 OUT 95, sem motivo justificável em via pública atingindo duas pessoas e uma vez  
oferecida  à  oportunidade  para  o  exercício  da  ampla  defesa,  o  aludido  PM  deliberada  e 
propositadamente deixou de apresentá-la por escrito no prazo constante da notificação anexa 
ao Libelo Acusatório.

Ocorre que, como rezam os dispositivos legais aventados pelo ex-policial militar, é  
condição “sine qua non” que haja a comprovação de ilegalidade ou injustiça  no processo 
disciplinar que resultou no seu licenciamento. Ademais, deve-se considerar que o recorrente 
não trouxe a lume qualquer prova, cuja apresentação, neste caso, lhe é obrigação. Logo, diante 
da inexistência de fatos novos e da absoluta falta de elementos que divirjam da legitimidade 
do processo administrativo que resultou no licenciamento do ex-miliciano em tela, não nos 
resta alternativa, a não ser pugnar contrariamente ao pleito.

Ante o exposto, este Comando Geral resolve: 

I - Apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo ex-soldado 
PM Wenceslau Inácio do Nascimento, tomando por base os Artigos. “31”, “39” e “40” da Lei  
Estadual nº 11.817/2000, mantendo a pena imposta ao citado ex-servidor, por entender que não 
houve injustiça ou ilegalidade no Processo Administrativo Disciplinar que deu mote a sua  
exclusão das fileiras desta Corporação;

II - Determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta 
Decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 
cabíveis;

III – Publicar o presente feito em Boletim Geral;

IV - Cumpra-se.

1.2.0.   Punição Disciplinar

1.2.1.   Prisão

Sd PM Mat. 110603-1/19º BPM, Mário José Barbosa Silva, por haver no dia 23 
SET 10,  o  Licenciando  chegou  no  Quartel  do  19º  BPM pela  manhã  e  entrou  em forma 
normalmente,  se  armou com a viatura  e  quando estava realizando a  inspeção no veículo,  
recebeu uma ligação de sua genitora, a qual  informou que o amigo do Licenciando, o Sr.  
Roberto Anderson que é policial militar do 13º BPM, ainda não havia chegado para levá-la ao 
Hospital,  onde  faz  tratamento  de  Quimioterapia  e  estava  sentindo  um desconforto  muito 
grande. Tomando conhecimento disto, avisou a sua genitora que iria ver se localizava sua  
esposa  para  que  esta  a  conduzisse  até  o  hospital.  O  Licenciando,  sem o  Comandante  da 
guarnição, sem realizar o devido cadastramento da viatura junto ao CIODS e sem dar ciência a  
nenhum superior hierárquico, saiu da unidade com a viatura e encontrou sua esposa nas 
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imediações do Batalhão. Quando retornou a ligação para sua genitora informando que sua 
esposa  iria  conduzi-la  até  o  atendimento  médico,  sua  mãe  informou  que  a  crise  havia  
aumentado e precisava urgentemente ser socorrida. Percebendo o engarrafamento do trânsito 
na Av. Jean Emille Favre, mandou sua esposa entrar na viatura e foi prestar o socorro, nesse  
deslocamento ao entrar na Av. Dom Hélder Câmara, não observou que ali havia um ônibus  
quebrado, e veio a colidir na traseira deste, a partir daí orientou sua esposa a pegar um táxi a 
fim de ir prestar socorro a sua genitora. Depois disto, ligou para a Central de Rádio do 19º 
BPM informando da colisão. Contudo foi verificado que o Sd PM Mário José Barbosa Silva 
descumpriu norma legal prevista nos Artigos 102, 113, 139 e 166 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 
00, Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco - CDMEPE, que diz: “Afastar-
se do local  ou área de atuação onde exerce suas atividades,  sem permissão de autoridade  
competente”,  “Promover  escândalo  ou  nele  envolver-se,  comprometendo  o  prestígio  da 
Corporação”, “Deixar de cumprir ou de fazer cumprir as normas regulamentares na esfera de 
suas  atribuições”  e  “Transportar  em  viatura  ou  equivalente,  pessoal  ou  material  sem 
autorização de autoridade competente”, respectivamente; Transgressões de natureza Média e 
Grave, fica preso por 30 (trinta) dias, devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 
19º BPM, a partir da data desta publicação, sem prejuízo do serviço. (Punição imposta com 
base no Processo de Licenciamento “Ex-Offício“ a Bem da Disciplina, procedido por força da 
Portaria  Administrativa  n.º  059  do  Comando  do  19º  BPM,  de  15  OUT  10.  (Nota  nº 
015/2012/DGP-8/SS/PL).

1.3.0.   Recompensa

1.3.1.    Elogio

Louvo o Ten-Cel PM QOM Mat. 920413-0, Giovani Serrano Machado, o Cap PM 
QOM Mat. 980084-0, Sérgio José Siqueira de Araújo, a Ten PM QOD Mat. 980097-2, Aida de 
Barros Cavalcanti, e aos Soldados PM Mat. 910149-7, Rinaldo José Almeida, Mat. 950249-1, 
Susana Karina Gomes, Mat. 102779-4, Berenice Claudino de Melo e Mat. 102986-0, Marcela 
de França Fonseca, os quais formaram a equipe que realizou no dia 25 FEV 2012, Ação Cívico 
Social - ACISO, na Igreja Batista de Linha do Tiro, na Comunidade de Linha do Tiro, os quais 
através  de suas  ações  contribuíram de maneira  incontestada para  o  Bem Comum daquela 
comunidade carente de atenção à saúde, e que foi beneficiada pela atitude desses profissionais 
da área da saúde, que fazem parte de nossa gloriosa Polícia Militar de Pernambuco, eximindo-
se do convívio familiar, para atender os anseios da comunidade citada, mostrando-se pessoas 
de espírito nobre, de indubitável honra,  demonstrando compromisso e abnegação, em bem 
servir ao próximo, tributos percebidos em poucos.

Diante  do  exposto  os  mencionados  militares  de  competência  ímpar,  íntegros, 
mostram  grande  interesse  no  crescimento  e  valorização  do  nosso  Sistema  de  Saúde, 
contribuindo para o sucesso e êxito de nossa corporação a Polícia Militar de Pernambuco ante 
a sociedade Pernambucana.

É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça, que este Diretor lhes consigna o 
presente elogio.

--oo(0)oo--

Louvo os Policiais Militares da 1ª CIPM, Maj PM Mat. 2067-2, Ildefonso Afonso 
Elias de Queiroga, Cap PM Mat. 960024-8, Jackson Soares da Silva, 2º Ten PM Mat. 920118-
1, Wagner Perminio Vieira de Melo, 2º Sgt PM Mat. 921176-4, Sebastião Pereira da Silva,  
Soldados PM Mat. 950029-4, Carlos de Miranda Mendes, Mat. 950621-7, José Edson Avelino 
Vilar e Mat. 107761-9, Rodrigo Santos Matias; ROCAM/1ª CIPM, 2º Ten PM Mat. 930473-8,  
Janilson  de  Souza  Soares,  Soldados  PM  Mat.  950556-3,  Erick  Teixeira  dos Santos, Mat.
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107955-7,  Ramon Carvalho Xavier,  Mat.  108445-3,  Carlos Rivone Alencar da Silva,  Mat.  
110033-5,  Maxmiliano Carvalho  Freire  e  o  Mat.  111078-0,  Magno G.  Lima  Ribeiro,  por 
haverem, após o assassinato da pessoa de Erik Enrique Cruz Barros, 19 anos, estudante do 
curso de Direito, residente à Rua Manoel Soares da Silva, nº 11, Bairro do IPSEP, Belém de  
São Francisco, por disparos de arma de fogo, ocorrido por volta das 18 horas dia 28 MAR 
2012, na Rua Cel. Pedro da Luz, s/n, Cidade de Belém de São Francisco – PE, ocasião em que 
receberam, através da  Central de Rádio da 1ª CIPM, uma ligação informando que a vítima 
havia sido seqüestrada por três elementos em um veículo Pálio de cor prata, cuja placa não foi 
fornecida, no centro da Cidade de Belém de São Francisco, quando transitava em via pública, 
desencadeado,  sob  o  Comando  do  Maj  PM  Queiroga  –  Comandante  da  1ª  CIPM,  uma 
Operação com apoio do efetivo acima qualificado, no intuito de resgatar o refém, sabendo-se 
que às 18h15, na Rua Cel Pedro da Luz, Bairro do Novo Horizonte, foram informados por  
populares que a vítima foi retirada do veículo Pálio de cor prata  e alvejada, em via pública,  
com vários disparos de arma de fogo, que o atingiram fatalmente na cabeça e  no tórax.   

Ao realizarem incursões, apoiados pelo efetivo do Núcleo de Inteligência daquela 
Companhia, com o intuito de desvendar quem teria sido os autores do homicídio para posterior 
prisão e, na data seguinte (29 MAR 2012), foram iniciadas várias ações de Inteligência nas  
cidades de Belém do São Francisco e Floresta, haja vista que as investigações apontavam 
como um dos autores do homicídio, o Sd PM Mat. 103256-9/9º BPM, Raniere Araújo Leite  
Marques de Sá, quando informes indicavam que o policial militar iria se fazer presente no 
velório da vítima, tendo sido desencadeadas ações no terreno para capturar o Sd PM Raniere e 
seus comparsas, momento em que o epigrafado miliciano foi localizado e recebido voz de 
prisão, dentro do período de flagrância de 24h do cometimento do crime, sendo encaminhado 
à Delegacia de Polícia Civil de Floresta, sem sofrer qualquer violência física ou psicológica,  
sendo encontrados em poder do aludido policial  militar:  02 (duas) Pistolas cal  .40 e farta  
munição,  além do veículo Volkswagen GOL, cor prata, de placas HNA 2202-PA.

Em ato contínuo, seu irmão Rinaldo Leite Marques Sá Júnior, também suspeito de 
ter participado do homicídio, foi localizado na cidade de Floresta, sendo apreendida em sua 
residência uma Pistola cal. 380 mm, tendo o mesmo confessado que o veículo Fiat Palio EX, 
de Cor Cinza ano 99, de placas KLP 6416-PE, fora usado no crime e se encontrava com o  
terceiro suspeito de nome Jardel Lopes Freire, este localizado próximo à sua residência, o qual  
também confessou participação no crime e que o veículo estaria em uma oficina na cidade de 
Floresta, ocasião em que o veículo, juntamente com os materiais apreendidos em poder dos 
imputados: 01 (uma) Pistola Cal. .40 24/7 PRO de nº SAO 57409, 01 (uma) Pistola cal. .40 PT 
100  –  nº  SCU  56192,  01  (uma)  Pistola  Cal.  380  Taurus  nº  KQG  95993,  05  (cinco) 
Carregadores  Cal.  .40,  com  76  (setenta  e  seis)  munições  Cal.  .40,  intactas  e  02  (dois)  
Carregadores Cal.  380, com 51 (cinquenta e uma) munições Cal.  380 mm, intactas, foram 
conduzidos à Delegacia de Polícia Civil de Floresta para as medidas legais, conforme Boletins 
de Ocorrência nº 233 e 234/2012.

Policiais  militares  abnegados,  inteligentes,  corajosos  e  discretos,  dotados  de 
elevada conduta operacional e possuidores de alto grau de profissionalismo, pois com essa 
ação e comprometimento, fizeram com que fossem retirados do convívio social indivíduos 
perpetradores  de  CVLI  e  impassibilidade  incalculável.  Atitude  como  a  desses  policiais 
militares,  serve de exemplo  a  ser  seguido,  enaltecendo o nome de nossa quase bissecular 
Polícia Militar de Pernambuco. 

O reflexo emanado das ações destes Policiais Militares é o resultado do incessante 
trabalho em busca da superação dos obstáculos  em meio  aos  desafios  advindos da labuta 
diária,  sempre  atentos  às  demandas  oriundas  da  sociedade  e  situações  extraordinárias, 
ensejando  em  atos  que  demonstram  o alto grau de comprometimento e esmero de que estão 
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imbuídos tão valorosos Policiais Militares, transmitindo a sociedade sensação de segurança, 
paz e justiça.  

É,  pois,  com  orgulho  e  por  um  dever  de  justiça  e  reconhecimento,  que  lhes 
consigno o presente elogio (individual). (Elogio formulado por solicitação do Comandante do 
CPS-I).

--oo(0)oo--

Louvo os policiais  militares,  Cb PM Mat.  27166-7/2º BPM, Marcondes Gomes 
Barbosa e o Sd PM Mat. 105687-5/2º BPM, Vagner Silva de Oliveira, por haver no dia 27  
MAI 10, ao tomarem conhecimento que a criança GVRS, de 06 anos de idade, havia sido 
vítima de estupro, no Distrito de Tejucupapo, no Município de Goiana – PE, sendo socorrida 
ainda com vida para o hospital local, e chegando naquele nosocômio antes de entrar em óbito, 
revelou aos milicianos os nomes dos autores do funesto ato. De imediato, os policiais militares  
empreenderam  incursões  na  captura  dos  suspeitos,  localizando  e  conseguindo  prender  o 
imputado Luiz Carlos Rodrigues da Silva, tio da vítima, e com as informações do mesmo, 
também conseguiram lograr êxito na prisão de Vagner Silva de Oliveira, que foi partícipe no 
horrendo crime. Posteriormente, os acusados foram submetidos ao julgamento pelo Tribunal 
Popular da Comarca do Município de Goiana -  PE, resultando em suas condenações pelo 
bárbaro ato praticado (estupro seguido de morte).

Militares Estaduais inteligentes, destemidos, persistentes e comprometidos com a 
causa  da  Polícia  Militar,  demonstraram  um  alto  grau  de  zelo  e  profissionalismo,  cuja 
perspicácia e tirocínio policial  militar,  culminou com a prisão e posterior condenação dos 
acusados, elevando ainda mais o nome de nossa briosa PMPE, inclusive sendo alvo de elogio 
pelo  Exmº.  Sr.  Sebastião  Ramalho  de  Alencar,  MD  Promotor  de  Justiça  da  Primeira 
Promotoria de Justiça da Comarca de Goiana – PE.

É,  pois,  por  um  dever  satisfação,  justiça  e  reconhecimento  ao  trabalho 
desenvolvido, que este Comando Geral lhes consigna o presente encômio (individual).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Jesus, porém, ouvindo-o, respondeu-lhe, dizendo: Não temas; crê somente, e será salva. 
(Lucas 8:50)
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